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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 05/2026 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Convên ft) com o Conselho Comunitário 
de Segurança Pública de 1 erra Nova do Norte - 
CONSFG. para apoio financeiro a construção da nova 
Delegacia dc Polícia Civil de Terra Nova do Norte, no 
exercício dc 2026, e dá outras providências." 
Autor: Poder 1 \ccutivo 
Relatora: 1 hanara .\ic Rci 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 05 2026 Uc autoria do l'odcr Executivo Municipal, 
que "Autoriza o Poder F\ccuti\ o 'dunicipa1 a limiar 1 emnio de Convênio com o 
Conselho Comunitário de S nuança Publica de Terra \o\a do Norte - CONSEO, para 
apoio financeiro à construçio da nova I)cleacia dc Policia Civil de Terra Nova do 
Norte, no exercício de 2026. e da outra ,.,, pro idencia 

O proponente em 	 OjolciO exp6c que aprenta a presente 
minuta, visando o fortalecimento da cirutuia da cgurança pública no Município. 

A proposição chegu. então. a csia (onhio dc Linanças e Orçamento, para 
exame, nos termos do art. 67, do RI. 

II- VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

« a 
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Nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão 

de Finanças e Orçamento examinar e emitir parecer sobre proposições que impliquem 

impacto financeiro para o erário, criem ou modifiquem despesas, ou envolvam 

operações que possam afetar o equilíbrio fiscal do Município. 

A execução do convênio autorizado deverá observar: 

- Compatibilidade com o Plano Pluiirnual (PPA) vigente; 

- Conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) do exercício de 
2026; 

- Existêrcii de dotação específica na 1 ci Orçamentária Anual i ()\ de 2026. 

Em conformidade com o art. 1 6 d u 1 e  ( mplementar no 101I2000 (Lei de 
Responsabilidade Fisçal, a crLdçio, c\paLL() ou aperRiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de dcca deve estar acompanhada de: 

Estimativa do impacto oiçamcnOno-Inancciro: 

Declaração do ordenador da despcu quanto d adcuação orçamentária e 
financeira; 

Compatibilidade cem a i eta tcai cstahc Ice ida. 

No caso em anMie. i.rata-c dc apoio flnancciro delimitado ao exercício de 
2026, não configurando dcpca obricatoria de caníter continuado, nos t ermos do art. 17 
da Lei de Responsab.i idade 1 i eal. 

Assim, desde que oNcr\ au as c\ldcncia  Ldrmak no momento da celebração 
do convênio, não se identifica alronta as normas 

A matéria não implica, em tese 

o Criação de cargos ou aumento de despesa permanente com pessoal; 

o Comprometimento dos índices constitucionais mínimos em saúde e educação; 

o Violação aos limites de endividamento ou despesa com pessoal. 

A autorização legislativa ora proposta tem caráter específico e condicionado à 
capacidade financeira do Município, preservando o equilíbrio das contas públicas. 

http:/Jwwcarnaraterranovdonorte.mtgovbr 	 e-mail: eIatvocarnarterranovadororte.rnt.govbr 

Travessa Lucas Auxío Toniazzo, 206 - Centro - Fone (66) 3534-1108 
Terra Nova do Norte - MT 



í
Es.', —do de Mato Grosso U  

amo- r ~̂. iIIiipi de Terrat 
awtpsea42/Starnaa 	 nraa 

	
a 

Embora a segurança pública seja competência primária do Estado, é 
juridicamente admissível a cooperação municipal para melhoria da infraestrutura local, 
especialmente quando demonstrado relevante interesse público. 

O investimento na construção da Delegacia de Polícia Civil representa medida 
de fortalecimento institucional e melhoria do atendimento à população, podendo 
contribuir para maior eficiência administrativa e prestação de serviços públicos. 

Assim, esta Comissão MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE à aprovação do 
Projeto de Lei n° 05/2026, recomendando sua trarnitação regular e votação pelo Plenário 
desta Câmara Municipal. 

Sala da Comissão, em 20 de Fevereiro de 2026. 

7 í L 
Ver. Thamara Akes Reis 

Relatora 
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